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EDITAL 

Proc : 07 - 78 /  2022  
 

Álvaro Gil Ferreira Martins Coimbra, Presidente da Câmara Municipal de Penacova: --------------------------  

Na impossibilidade da notificação prevista nos termos do art.º 121 do Regime Jurídico de Urbanização 

e Edificação, vem por este meio, conforme previsto no nº 1 da alínea d) e do nº 3 do artigo 112º do 

Código do Procedimento Administrativo, notificar o(s) proprietário(s) do edifício sito na rua da Alegria 

no lugar de Sernelha, freguesia de Figueira de Lorvão, concelho de Penacova: --------------------------------  

Por vistoria realizada em 13 de outubro de 2022 e por despacho datado de 16 de outubro de 2022, foi 

determinado que os proprietários procedessem a obras para recuperação do edifício, de forma a 

mantê-lo nas condições originais à data da sua construção ou, caso os proprietários pretendessem, 

proceder à sua demolição total e limpeza do terreno. Os proprietários não deram cumprimento ao 

determinado. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Para cumprimento do despacho do Sr. Vereador de Gestão Urbanística, no uso das competências 

delegadas, datado de 24/01/2024, notifica-se o(s) proprietário(s), da intenção de tomar a posse 

administrativa do imóvel, nos termos do n.º 1 do artigo 91.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, com a redação em vigor, para dar execução imediata às obras de recuperação do edifício, 

de forma a mantê-lo nas condições originais à data da sua construção ou proceder à sua demolição 

total e limpeza do terreno.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O(s) proprietário(s) do imóvel dispõem, em sede de audiência prévia, do prazo de 45 dias para se 

pronunciar por escrito, sobre o assunto, nos termos do art.º 121º e 122º do Código do Procedimento  

Para constar, se lavrou este Edital, que será afixado, na internet, no sítio institucional da Câmara 

Municipal, bem como no edifício da Câmara Municipal, na Freguesia de Figueira de Lorvão e no imóvel 

em causa. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Divisão de Gestão, Planeamento Urbanístico e Obras Publicas, 02 de fevereiro de 2024.--------------------  

 
O Presidente da Câmara Municipal  

 
 
 
 

________________________________________ 
 

Álvaro Gil Ferreira Martins Coimbra 
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